
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

ATA DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ

CAMPUS CAUCAIA
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
 

CONVITE Nº. 002/2023
PROCESSO Nº 23486.000325/2023-87

 

 
ATA DO RESULTADO DE
HABILITAÇÃO
DO CONVITE Nº.
002/2023, CUJO OBJETO
É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA
EM OBRA DE
ENGENHARIA PARA
REFORMA E
RECUPERAÇÃO DA
ESTRUTURA METÁLICA
DA COBERTA DA
QUADRA
POLIESPORTIVA DO
IFCE CAMPUS CAUCAIA. 

A Comissão Especial de Licitação, designada pela PORTARIA Nº 1548/GAB-FOR/DG-
FOR/FORTALEZA, DE 10 DE MARÇO DE 2023, torna público o RESULTADO DE
HABILITAÇÃO, em conformidade com o instrumento convocatório e em atendimento a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação correlata. 
No dia e hora marcados em edital, foram entregues os envelopes nº 1 (documentos de habilitação), nº 2
(declarações complementares) e o nº 3 (proposta), pelas seguintes licitantes:

CNPJ EMPRESA

35.875.067/0001-54 GMF ENGENHARIA
86.870.623/0001-30 CONSTRUTORA FLORIDA E SERVICOS LTDA
12.011.719/0001-07 H K SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA
13.490.136/0001-79 A B ENGENHARIA LTDA

 
Na mesma data, foi iniciada a sessão pública de abertura dos envelopes nº 1 e 2, dispostas na Ata (id.
4825351), tendo sido realizada a análise das declarações complementares (item 9.5 do edital) e de parte dos
documentos de habilitação (7.4 Habilitação Jurídica, 7.5 Regularidades Fiscal e Trabalhista e 7.6 Qualificação
Econômico-Financeira). Na primeira parte da análise (itens 9.5, 7.1, 7.4, 7.5 e 7.6 do edital), todas as
licitantes atenderam ao instrumento convocatório.
Após, encaminhou-se, por meio físico, a referida documentação para análise, pela Diretoria de Infraestrutura e
Engenharia da Reitoria (DIE), do atendimento ao item 7.7 (Qualificação Técnica) do Edital.
Feita a análise pela área técnica responsável (Manifestação DIE  id. 4827271), restaram consideradas
HABILITADAS as seguintes licitantes:
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CNPJ EMPRESA ANÁLISE

35.875.067/0001-54 GMF ENGENHARIA Atendeu as exigências técnicas conforme o item
7.7 do Edital.

86.870.623/0001-30 CONSTRUTORA FLORIDA E SERVICOS
LTDA

Atendeu as exigências técnicas conforme o item
7.7 do Edital.

12.011.719/0001-07 H K SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA Atendeu as exigências técnicas conforme o item
7.7 do Edital.

 
A  licitante abaixo foi INABILITADA por não atender as exigências do edital da licitação, conforme
detalhado no quadro a seguir:

CNPJ EMPRESA ANÁLISE

13.490.136/0001-79 A B ENGENHARIA
LTDA

Não atendeu as exigências técnicas conforme o item 7.7 do Edital.

7.7.2 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de
um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em
nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

7.7.1.2.1 Serviços de execução de ESTRUTURA TRELIÇADA DE
COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS,
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS:
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos, por item, dos quantitativos licitados ou
equivalente. Não atingiu o quantitativo total requerido.

 
Dessa forma, fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação
no Diário Oficial da União, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93. 
O resultado do julgamento da habilitação será publicado no Diário Oficial da União e a presente ata
do resultado de habilitação será encaminhada para ciência da Direção-Geral do campus Caucaia e sua cópia
será disponibilizada na página oficial do IFCE (https://ifce.edu.br/caucaia).   
Por fim, informa-se a todos os interessados que, por questões de economia processual, somente serão
digitalizados os documentos da licitante declarada vencedora, de modo que a documentação completa de
todos os licitantes relativa aos envelopes nº 01 e 02 poderá ser consultada presencialmente no IFCE campus
Caucaia, dentro do prazo recursal, localizada na rua Francisco da Rocha Martins, SN  - Bairro Pabussu -
CEP 61.609-090 -Caucaia - CE.
 

Paulo Henrique Saboia Teixeira
Presidente da Comissão Especial de Licitação

 
Francisco Wanderson da Silva Lima

Membro da Comissão Especial de Licitação
 

Francisco Deibtt Guedes Ricardo
Membro da Comissão Especial de Licitação

 
Leonilson Farias da Costa

Membro da Comissão Especial de Licitação
 

Jean Pais Pires
Membro da Comissão Especial de Licitação

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Saboia Teixeira, Coordenador(a) de
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Aquisições e Contratações , em 27/04/2023, às 15:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Wanderson da Silva Lima,
Coordenador(a) de Aquisições e Contratos , em 27/04/2023, às 15:06, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Deibtt Guedes Ricardo, Assistente em
Administração, em 27/04/2023, às 15:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonilson Farias da Costa, Contador, em 27/04/2023,
às 15:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jean Pais Pires , Chefe do Departamento de
Administração e Planejamento, em 27/04/2023, às 15:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4820988
e o código CRC 8340CC43.
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